                                                        INDICAÇÃO Nº 120/2026 


INDICAMOS A REALIZAÇÃO DE REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL LEÔNCIO PINHEIRO DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


                               TOCO BAGGIO – PSDB e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Educação, versando sobre a necessidade de realização de reforma geral e ampliação da Escola Municipal Leôncio Pinheiro da Silva, no município de Sorriso-MT.


JUSTIFICATIVAS


Considerando que a Escola é uma instituição educacional com a função de promover aprendizagem e o desenvolvimento integral de indivíduos;

Considerando que a realização de reforma geral contribui para a segurança e bem estar de todos que frequentam o ambiente, haja vista que instalações bem cuidadas, pintadas e livres de infiltrações são fundamentais para garantir um melhor acolhimento e funcionamento escolar;

Considerando que a Escola Municipal Leôncio Pinheiro da Silva, fundada no ano 2000, atende alunos do Pré ao 5º ano e atualmente acolhe 273 alunos;

Considerando que a Escola Municipal Leôncio Pinheiro da Silva necessita de ampliação, como a construção de novas salas de aula, com espaços adaptados para receber mais alunos, de forma inclusiva, atendendo toda a comunidade; 

Considerando que a manutenção estrutural com troca do telhado, do forro e a construção da distribuição de gás, visa a conservação do ambiente escolar e preservação do desempenho dos alunos, professores e demais profissionais;

Considerando que a reforma geral é uma reivindicação dos pais, alunos, professores e funcionários da Escola Municipal Leôncio Pinheiro da Silva, razão pela qual faz-se necessária a presente indicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 16 de março de 2026.
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